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PORTARIA Nº 144, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025 

 

Revoga integralmente a suspensão cautelar 

imposta à Dra. Maria Karolina Silva Sodré da 

Mota, por meio da Portaria 109/2025 (e atos 

correlatos), em conformidade com a Decisão 

da Diretoria proferida em 28/10/2025. 

 

O Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 

1ª Região - CREFITO-1, no uso de atribuições que lhe conferem a Lei Federal 

6.316/1975 e no Regimento Interno do CREFITO-1 (Resolução nº 04/2024), 

CONSIDERANDO a Decisão da Diretoria, tomada na Reunião Ordinária de 

28/10/2025, que acolheu o pedido de reconsideração apresentado pela Dra. 

Maria Karolina Silva Sodré da Mota e deliberou pela revogação integral da 

medida cautelar de suspensão;  

 

CONSIDERANDO o Termo de Desinterdição Definitiva do estabelecimento, 

expedido pela Vigilância Sanitária do Município de Olinda em 13/10/2025; 

 

CONSIDERANDO o registro do estabelecimento fiscalizado perante este 

CREFITO-1, com indicação de responsável técnica do serviço de fisioterapia; 

 

CONSIDERANDO que os indícios de eventual extrapolação das atribuições 

profissionais seguem sob investigação pelas autoridades competentes, ao 

mesmo tempo que são objeto de instrução no respectivo processo ético-

disciplinar, não havendo, por ora, decisão definitiva sobre o mérito desses fatos. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Revogar integralmente a Portaria nº 109/2025 e demais atos que tenham 

mantido ou modulado a suspensão cautelar do exercício profissional da Dra. 
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Maria Karolina Silva Sodré da Mota (CREFITO-1 nº 194320-F), restabelecendo o 

pleno exercício profissional nos termos da legislação aplicável. 

Art. 2º A Assessoria da Presidência deverá notificar a interessada, com cópia da 

presente Portaria e da Decisão da Diretoria.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

FLÁVIO MACIEL DIAS DE ANDRADE 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

CERTIFICO que esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência do 

CREFITO-1 no dia 29 de outubro de 2025 

 

 

 

Carlos Francisco da Silva 

Chefe da Procuradoria Jurídica do CREFITO-1 
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